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Lein.° 

PROJETO DE LET N.° 097/2019 doExecutivo: 

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NA LEI 
ORQAMENTAR!A N°. 4523, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018" 

A CAMARA MUNTCIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUTNTE LEI: 

ARTIGO 10. - Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal n°. 4523, 
de 06 de novembro de 2018, crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reals), sob as 
seguintes codificaçoes: 

02—EXECUTIVO 
16— ADMINISTRAçA0 PISTRITAL DE JURUCE 
04.122.0004.2.044 - Serviços de Administraçao do Distrito 
4.4.90.52.00.91 .0110 - Equipamentos e Material Permanente ------------ --------------- R$ 60.000,00 

ARTIGO 20. - 0 crédito de que trata o artigo anterior serâ coberto corn os recursos provenientes de parte do 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercIcio anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 10.  do artigo 43, da Lei 
no. 4.320, de 17 de marco de 1964. 

ARTIGO 30. - Ficam a!terados os anexos Ii e Ill do Piano Plurianual - Lei n°. 4433, de 26-09-2017 e anexos 
V e Vida Lei de Diretrizes Orçamentárias - •LDO 2019— Lei n°. 4462, de 27-06-2018 e suas 
postenores alteraçOes 

ARTIGO 40. - Esta Lei entrará em vigor na data do sua pubhcação, revogadas as disposiçOes em contrario. 

Jardinopolis, 20 de novembro de 20 

/RuesLtePew 
Presidente 

- Câmara Municipal de iardinOpolisSP 

REOISTRADO E PTJBLICADO na Secretaria da Cãmara Municipal de Jardinopolis-
SP, aos vinte dias do mês de novembro de 2019. 

norini 
P SecretáriO 

Camata t4unciPat de )rdiflóPOtiSSP 


